
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00040/2018 

  

Aos 25 dias do mês de Outubro de 2018, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão Veloso 

- Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 

Julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00040/2018 que objetiva o registro de preços para: FORNECIMENTO DE LEITE PARA LACTENTES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO E PARA DOAÇÃO AS PESSOAS CARENTES; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ nº 08.865.644/0001-54. 

  

VENCEDOR: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 06.948.769/0001-12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 LEITE PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES - Fórmula infantil de partida em pó, indicada para lactentes, 

de 0 a 6 meses de vida, adicionada de prebióticos (10%FOS e 90%GOS). Contém LcPUFAs (ARA e DHA) e 

nucleotídeos. Ingredientes: Soro de leite desmineralizado, lactose, leite desnatado, fibras alimentares 

(galactooligossacarídeo e frutooligossacarídeo), óleos de palma, coco e canola; concentrado protéico de soro 

de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato de potássio, bitartarato de colina, cloreto de 

potássio,vitamina C, citrato de sódio,taurina, óxido de magnésio, sulfato ferroso, inositol, sulfato de zinco, 

vitaminas A e E, L - carnitina, niacina, gluconato de cobre, pantotenato de cálcio, ß – caroteno, vitaminas B6 

e B1, iodeto de potássio, ácido fólico, sulfato de manganês, selenito de sódio, vitamina D, biotina, vitamina K. 

Não contém glúten. Lata com 800g. 

APTAMIL 

PROFUTURA 1 

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

ARGENTINA / 

PROCED.: SP 

LATA 250 39,00 9.750,00 

2 LEITE PARA LACTENTES APARTI DOS 6 MESES - Fórmula infantil de seguimento, indicada para 

lactentes a partir do sexto mês de vida. Contém DHA , ARA e prebióticos. Ingredientes: Lactose, leite 

parcialmente desnatado em pó, Óleos vegetais (Óleo de canola, Óleo de coco, Óleo de girassol, Óleo de 

palma), soro do leite, fibras alimentares (galactooligossacarídeos, frutooligossacarídeos), Maltodextrina, 

Carbonato de cálcio, Óleo de peixe, vtamina C, Caseinato de cálcio, taurina, inositol, nucleotídeos (uridina, 

citidina, adenosina, inosina e guanosina), sulfato de ferro, vitamina E, Fosfato de Potássio, Sulfato de Zinco, 

cloreto de colina, niacina, fosfato de cálcio tribásico, gluconato cúprico, D-pantetonato de cálcio, vitamina A, 

vitamina B1,vitamina B2, vitamina B6, iodato de potássio, sulfato de manganês, ácido fólico, vitamina K, 

selênio, biotina, vitamina B12, Emulsificante mono e diglicerídeos. Não contém glúten. Lata com 800g.  

APTAMIL 

PROFUTURA 2 

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

BRASIL / 

PROCED.: MG 

LATA 250 41,00 10.250,00 

3 LEITE PARA LACTENTES APARTI DO DÉCIMO MÊS DE VIDA - Fórmula infantil indicada para 

lactentes a partir do décimo mês de vida. Contém prebióticos e DHA. Ingredientes: Leite em pó parcialmente 

desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol), 

maltodextrina, soro de proteína do leite, galactooligossacarídeo, fruto-oligossacarídeo, xarope de glucose, 

carbonato de cálcio, óleo de peixe, vitamina C, sulfato de ferro, caseinato de cálcio, inositol, sulfato de zinco, 

fosfato de potássio dibásico, L-carnitina, gluconato cúprico, fosfato de cálcio, D-pantotenato de cálcio, 

nicotinamida, ascorbil palmitato, vitamina A, vitamina E, vitamina B1, vitamina B6, sulfato de manganês, 

vitamina B2, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, selenito de sódio, vitamina D3, biotina, 

emulsificantes lecitina, mono e diglicerídeos, aromatizante. Não contém glúten. Lata contendo 800g. 

APTAMIL 3 

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

BRASIL / 

PROCED.: MG 

LATA 250 41,00 10.250,00 

4 LEITE PARA LACTENTES ATÉ OS 06 MESES - Fórmula Infantil para utilização do nascimento até os 6 

meses de vida. Possui 100% de proteínas extensamente hidrolisadas indicadas para o tratamento de alergias. 

Fórmula infantil: hipoalergênica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada (80 a 90% 

peptídeos e 10 a 20% de aminoácidos livres), com adição de prebióticos, ácidos graxos de cadeia longa - 

LcPUFas ( DHA - docosahexaenóico e ARA - araquidônico) e nucleotídeos. Indicado para crianças que 

apresentem alergia à proteína do leite de vaca e/ou de soja, sem quadros de diárreia. Isento de sacarose, 

frutose e glúten. Lata com 800g. 

APTAMIL  

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

HOLANDA / 

PROCED.: SP 

LATA 120 139,00 16.680,00 

5 LEITE PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES - Fórmula infantil com predominância protéica de caseína; é 

acrescida de óleos vegetais, maltodextrina e enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 

oligoelementos.Alimentação de lactentes nos 6 primeiros meses de vida. LATA COM 800g. 

MILUPA 1  

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

ARGENTINA / 

PROCED.: SP 

LATA 500 32,00 16.000,00 

6 LEITE PARA LACTENTES DE 06 A 12 MESES - Fórmula Leite de vaca desnatado (fonte protéica), 

maltodextrina, oleína de palma, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, minerais (sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (vitamina C, niacina, 

vitamina E, pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, vitamina D, vitamina B2, ácido 

fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12). Lata com 800g.  

MILUPA 2  

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

BRASIL / 

PROCED.: MG 

LATA 500 32,00 16.000,00 

7 LEITE PARA LACTENTES DE 0 A 06 MESES - Para crianças de 0 a 6 meses. Fórmula: Soro de leite/ leite 

desnatado: fonte protéica. **Óleo de peixe: fonte de ácido docosahexoenóico (DHA). Lactose, concentrado 

protéico de soro de leite*, oleína de palma, leite desnatado*, óleo de palmiste, óleo de canola, óleo de milho, 

sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de potássio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, sulfato de manganês, selenato de sódio), 

vitaminas (vitamina C, vitamina E, niacina, pantotenato de cálcio, docosahexoenóico (DHA). Lactose, 

concentrado protéico de soro de leite*, oleína de palma, leite desnatado*, óleo de palmiste, óleo de canola, 

óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de potássio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, 

citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio, sulfato de manganês, 

selenato de sódio), vitaminas (vitamina C, vitamina E, niacina, pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina 

B6, vitamina B2, vitamina D, vitamina B1, ácido fólico, vitamina K, biotina), óleo de peixe**, locitina de 

soja,ácido graxo araquidônico, L-arginina, L-çamitina, nucleotideos, taurina, bitariarato de colina, inositol, L-

histidina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata com 800g.  

APTAMIL 

PREMIUM 1  

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

ARGENTINA / 

PROCED.: SP 

LATA 200 35,00 7.000,00 

8 LEITE PARA LACTENTES APARTI DO SEXTO MÊS - Fórmula:Lactose, leite desnatado, concentrado 

protéico de soro de leite, oleina de palma, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais 

(citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, 

vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, 

vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12), óleo de peixe, cultura de 

lactobacillus e bifidus. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata com 800g. 

APTAMIL 

PREMIUM 2  

800G / 

DANONE / 

ORIGEM: 

BRASIL / 

PROCED.: MG 

LATA 200 38,00 7.600,00 

TOTAL  93.530,00 

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 



A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00040/2018, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente 

Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 

definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 00040/2018, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 

do órgão gerenciador. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00040/2018 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

EMPRESA: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 

ITEM(S): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8. 

VALOR: R$ 93.530,00. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Caaporã. 

  

Caaporã - PB, 25 de Outubro de 2018 

 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO  

Prefeito Constitucional 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


